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CÂMAU J\JlUNICIPAL D~ lBfBATUSA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA· ESTADO De SÃO PAULO 

Watda - ea/iitat do- Sw# 

LEI Nº. 3537 DE 04 DE MAIO DE 2012. 
(Autografo nº. 32/12, Projeto de Lei nº. 03/12, do Ver. Rogério Frediani - PSDB). 

Institui o Projeto "Semeando a 
Vida" nas escolas da rede pública de 

.... ensino do Município de Ubatuba. 

Romerson, de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faço Saber que· a Câmara Municipal aprovoui,e eu, nos termos do § 8° do 
artigo 40 da Lei Org.µifoa .~o .. ~un~c!pJ.o.;_:J!romfilg2]t~g~ifile .~L ~ 
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Art. l°. Fica instituído o PfoJeto Semeando a Vida a ser implementado nas 
escolas da rede púb!ica de ensino do Munisípiç_ de Ubatuba, visando à conscientização da 
importância da preseryação da preservação da vida, das boas relações sociais, familiares e de 
meio ambiente. 

' 
1 I~, 
t ' ' 

< .A.rt- 7°. o·: projet~ estimulará cada aluno a plantar, ·a.~ompanhado de sua 
família, uma arvore, no Dia da .Arvore;. comemorado anualmente. 'em 21 de setembro uma 
espécie da flo~a nat.iva de nossa região-na sede.de suas respectivas escolas. ou em outros locais 
por estas indítadas.. " · 
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~~rág~afo lí~)iç_o.,_ Na· _aata,-.referida no~ '~,'~apu~:~ •. s~rã9. promovidas ações 
educativ~, ?dbre õs·temas ééàlogia., p_reservação'do·meío .. àmbiehte··e.'a5 boas relaç~es entre a 
família e à:~ c"tmunidade: ·. ' -·· · 

Art~ 3°. Esta Lei entra em.vigor.nadata·de sua publicação_:. 
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